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Decreto 5163/04 

ANEEL RN 482/12 





NBR ISO 50.001:2011  

– Sistema de Gestão de Energia  



RN 556/2013  

DOU no dia 02/07/2013 







“Para a inserção das fontes renováveis 

na Matriz Energética Brasileira, a via de 

maior alcance é a da Geração 

Distribuída, em programas de eficiência 

energética”.  
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MUITO OBRIGADO 

www.cibiogas.org 


